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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESPÍRITO SANTO

 O Vereador in fine assinado, eleito pela legenda PSB, com assento nesta 

Casa de Leis, no uso de suas atribuições regimentais, INDICA ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE  MANUTENÇÃO  E  SERVIÇOS,  Sr.  ARY 

ROBERTO MOREIRA, que seja realizado o serviço descrito abaixo:

1) Realocação de  tampa de bueiro,  na  Rua Olga  Contarini,  no  bairro  Abelardo 

Ferreira Machado, em frente a EMBM “José Taveira dos Santos”.

JUSTIFICATIVA:

Venho, através da presente indicação, solicitar o serviço de realocação de 

bueiro,  na rua supracitada,  tendo em vista que vem apresentando serios riscos de 

acidentes aos moradores e frequentadores do local, haja vista que, a tampa de bueiro 

que se encontra solta se localiza na calçada da escola de ensino básico José Taveira 

dos  Santos,  com  isso,  há  um  grande  fluxo  de  crianças  que  frequentam  o  local 

diariamente, e existe risco eminente de acidentes. 

A  realocação  da  tampa  de  bueiro  proporcionará  maior  segurança  à 

população  e  evitará  incidentes,  além  de  garantir  a  integridade  das  vias  públicas, 

promovendo uma melhoria da estrutura local.

Conclusão

 Diante  do  exposto,  e  considerando  a  relevância  da  questão  para  a 

comunidade local,  sugiro que o Poder Executivo Municipal  dê início aos estudos e 

providências para a execução da demanda, no endereço mencionado alhures,  com 

vistas a solucionar os problemas estruturais que afetam a população, em conformidade 

com os princípios constitucionais e as normas legais pertinentes.
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 Por conseguinte, solicito que a resposta a presente indicação respeite o 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, em consonância com o art. 137, parágrafo único, do 

Regimento Interno desta Casa de Leis. Vejamos: 

Art. 137 – Indicação é a proposição escrita através da qual o Vereador poderá  
sugerir medidas de interesse público aos poderes competentes.

Parágrafo único – As indicações, redigidas em termos claros, objetivos e respei-
tosos,  serão,  após sua leitura no Expediente,  enviadas por  meio de ofício  a  
quem de direito, independentemente de deliberação do Plenário, sendo obrigató-
rio um parecer prévio, se for órgão público municipal, sobre  possibilidade ou 
não do atendimento em no máximo 30 (trinta) dias (grifo o nosso).

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 20 de fevereiro de 2025.

THIAGO NEVES

Vereador – (PSB)
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